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A Comissão Europeia emitiu uma 

decisão de não oposição à 

concentração entre a Orange UK e a 

T-Mobile UK. A Comissão 

condicionou esta decisão à 

alienação de espectro na Faixa 

usada por tecnologia LTE (4G) e ao 

reforço dos acordos com a 3UK. 
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Comissão aprova fusão com compromissos da OrangeUK e T-Mobile   

A Comissão Europeia publicou, no passado dia 23 de Abril, o texto 

completo da decisão sobre a operação de concentração entre a Orange UK 

e a T-Mobile UK, as subsidiarias inglesas dos operadores incumbentes 

franceses e alemão. 

A operação de concentração em análise consiste na constituição de uma 

Joint Venture (“JV”), detida em 50% por cada um dos operadores, 

abrangendo quer os serviços de telecomunicações móveis, quer os serviços 

de banda larga fixa actualmente prestados pela Orange UK.  

O United Kingdom's Office of Fair Trading (“OFT”), a entidade reguladora da 

concorrência do Reino Unido, requereu que lhe fosse remetido parcialmente 

o caso, atendendo aos potenciais efeitos anticoncorrenciais directos no seu 

mercado de comunicações móveis terrestres, pedido de que veio a desistir.  

À partida o negócio levantava várias questões, nomeadamente quanto aos 

efeitos que poderiam resultar para a capacidade de a prazo a 3UK 

(Hutchison 3G) continuar a operar no Reino Unido. As causas deste mal-

estar decorriam dos efeitos potenciais da concentração ao nível dos os 

acordos de partilha de infra-estruturas 3G celebrados em 2007 entre a 3UK 

e a T-Mobile UK para a construção de uma rede partilhada 3G de cobertura 

nacional com a consequente redução de custos. Em paralelo, a capacidade 

de a 3UK se manter em operação era igualmente atingida pelo facto desta, 

manter também com a Orange UK um acordo de roaming nacional 2G. 

Um terceiro aspecto relevante, sobre o qual a Comissão manifestou ainda 

maiores preocupações, teve a ver com o risco de concentração de espectro 

na faixa dos 1800MhZ, que poderia levar a que apenas a nova JV tivesse 

acesso a espectro suficiente para a oferta futura de serviços 4G através da 

tecnologia LTE (”Long Term Evolution”). 

Tendo em conta as reservas manifestadas, as empresas envolvidas 

comprometeram-se a, no que se refere aos acordos de partilha das 

estruturas com a 3UK, eliminar determinados direitos de rescisão contratual 

antecipada, bem como, alargar o prazo do acordo de roaming nacional (cujo 

prazo de renegociação se aproximava). No que se refere ao risco de 

concentração de espectro, a nova JV comprometeu-se vender ou devolver 

um quarto do espectro detido na faixa 1800MhZ.  

Foi com base essencialmente nestes três compromissos que se justificou a 

decisão de não oposição à referida operação pelas instâncias europeias. 

Embora em Portugal, se tenham já iniciado testes com a tecnologia LTE, 

ainda não são totalmente claras as condições regulatórias a aplicar. 

Nomeadamente ainda está por esclarecer o que se fará com o espectro 

libertado pela TDT.  

Seria interessante que se aproveitasse mais esta oportunidade para 

relançar a verdadeira concorrência no mercado móvel evitando os erros do 

passado que tão caros foram ao sector e ao País. 
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